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O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 87, inciso I da Lei Orgânica do

Município - LOM e com base na Lêi Municipal n'36 de 05 de dezembro de 2012, que

dispóes sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura ltilunicipal de Planura/MG,

DECRETA:

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.

Planura/MG, 0 de julho de 2023
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DECRETO NO.94 DE 03 DE JULHO DE2023.

Art. 'to - Fica exonerada a servidora pública Gabriella Ferreira Botelho, do

cargo comissionado de Encarregado de Recursos Humanos.

Art. 2o - Estê Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


